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EBIT ≥ 7,2%

 O pagamento da PPR com base nas metas específicas será

realizado desde que o resultado do EBIT (lucros antes dos juros e

impostos) seja igual ou superior a 7,2%.

1. ESTRUTURA DO SISTEMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

Obs.: Caso o EBIT seja inferior a 7,2%, independentemente do
alcance das demais metas, não haverá pagamento de PPR.



 O gatilho é acionado a partir do atingimento de 7,2% do EBIT,

com pagamento de 50% de 01 salário. A cada 0,10% de margem,

haverá um aumento de 0,0278 múltiplos salariais.

1. ESTRUTURA DO SISTEMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

Exemplo: Se a margem atingida for de 7,3%, o pagamento será
de 52,78% de 01 salário, e assim sucessivamente, até o
pagamento de 100%.



2. CÁLCULO DO VALOR DE PAGAMENTO DO PPR

- METAS TRIPULAÇÃO

METAS CORPORATIVAS META MÍNIMA 2017 PESO

NODSO – Nível Ótimo de Desempenho 
em Segurança Operacional

97% 40%

Pontualidade 70% 35%

NPS (Net Promoter Score Doméstico) 21 (2º Semestre) 25%

Total 100%



3. ACELERADOR DE ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL

Adicionalmente às metas dos Tripulantes, será aplicado um fator

acelerador adicional referente à economia de combustível para a função

de Tripulante Técnico:

Acelerador de 
Economia de 
Combustível*

Superou <-2,69% 30% adicional ao cálculo do PPR

Atendeu -2,00% ≥ -2,68% 20% adicional ao cálculo do PPR

Atendeu Parcial -1,15% ≥ -1,99% 10% adicional ao cálculo do PPR

Não Atendeu >- 1,14% -

* O acelerador só será calculado e pago com o acionamento do gatilho da margem

EBIT (7,2%).

 Se a meta mínima de um ou mais objetivos não for alcançada

INTEGRALMENTE, não será considerada para o cálculo do valor total devido

a título de PPR.



4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

- FARÃO JUS AO RECEBIMENTO INTEGRAL DA PPR:

I) os colaboradores que trabalharam (status: situação ativa) durante todo

o período compreendido entre 01 de janeiro de 2017 e 31 de dezembro

de 2017.

II) os colaboradores afastados por Acidente de Trabalho, Doença

Ocupacional e Licença Maternidade, no período compreendido entre 01

de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.



4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

- NÃO RECEBERÃO PPR:

I) Admitidos entre 01 de outubro e 31 de dezembro de 2017;
II) Colaboradores com mais de 3 faltas injustificadas descontadas entre 01 de
janeiro e 31 de dezembro de 2017; e
III) Afastados por acidente de trabalho em anos anteriores e que
permanecerem afastados até 31 de dezembro de 2017.

- RECEBIMENTO PROPORCIONAL DA PPR:

I) Admitidos entre 01 de janeiro e 30 de setembro de 2017;
II) Colaboradores com até 3 faltas injustificadas descontadas entre 01 de janeiro e
31 de dezembro de 2017;
III) Afastados por auxílio doença por 16 ou mais dias;
IV) Afastados por aposentadoria por invalidez;
V) Em licença não remunerada; e
VI) Reintegrados.

Obs: Considerar-se-á mês trabalhado o período de 15 ou mais dias.



4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

- COLABORADORES DEMITIDOS POR JUSTA CAUSA:

Não farão jus ao recebimento da PPR.

- COLABORADORES DESLIGADOS POR INICIATIVA PRÓPRIA OU DO
EMPREGADOR:

Farão jus ao recebimento proporcional em relação ao período
trabalhado.

- COLABORADORES QUE TIVEREM SEUS CONTRATOS RESCINDIDOS

POR TÉRMINO OU NO DECORRER DO PERÍODO DE EXPERIÊNCIA:

Não farão jus ao recebimento da PPR.



4. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

- PAGAMENTO AOS DESLIGADOS (ELEGÍVEIS):

Será realizado no mês subsequente ao pagamento dos empregados ativos,
podendo ser estendido até o dia 31 de maio de 2018.

- PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO PELOS DESLIGADOS (ELEGÍVEIS):
O desligado deve abrir chamado na central de atendimento para confirmar ou
atualizar seus dados no período de 01 de março à 30 de abril de 2018. Caso
não siga este procedimento, perderá o direito à PPR.



5. CONDIÇÕES PARA CÁLCULO E PAGAMENTO DOS INCENTIVOS

- CÁLCULO
 Salário nominal auferido pelos empregados no mês de dezembro de 2017;

 Serão computados os salários nominais, compensação orgânica e periculosidade
de dezembro de 2017, mais a remuneração variável, utilizando-se como referência a
média apurada para cálculo do 13º salário, excluindo-se para todos os fins e efeitos,
as eventuais importâncias pagas a titulo de férias, 13º salário de 2017 e os encargos
trabalhistas, previdenciários e fundiários incidentes no mesmo mês de competência.

 Os empregados transferidos para a categoria de aeroviários terão os valores
calculados proporcionalmente ao período em que atuaram como aeronautas.

- PAGAMENTO PARA OS COLABORADORES ATIVOS

 O pagamento da PPR será efetuado até a data de 16 de abril de 2018 em parcela
única e devidamente discriminada no holerite.



Muito obrigado!

e-mail jurídico@aeronautas.org.br

tel.: (11) 5531-0318


